
74 DIÁRIO OFICIAL Nº 34057 Quinta-feira, 12 DE DEZEMBRO DE 2019

..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA
.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO PROTOCOLO n°506346
PRODEPA
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ

DISPENSA Nº 14/2019
OBJETO: Contratação de Suporte e Consultoria Contábil,
Fiscal e Trabalhista
Onde se lê:
ADMISSÃO DE SERVIDOR
Leia-se:
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Adenice M. Mattos- Pregoeira

Protocolo: 506989

SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

DESIGNAR SERVIDOR

PORTARIA Nº. 364/2019-SEEL, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram delegadas, pela lei nº 6.215 de 28 de abril de 1999, 
alterada pela lei nº 6.879, de 29 de junho de 2006, publicada no DOE nº 
30.714 de 30/06/2006,
RESOLVE DESIGNAR, o servidor ANTÔNIO OSVALDO CRISTO DOS SAN-
TOS, matricula 5950328/1 para desempenhar a função de Engenheiro Ci-
vil, a contar de 01 de Setembro de 2019. ORDENADOR: ARLINDO PENHA 
DA SILVA.

Protocolo: 507099

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 370/2019 – SEEL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006, publicadas no DOE nº 30.714, de 30 de junho de 2006, e conside-
rando o que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/2003, RESOLVE:
I – Designar a servidora LAILA JACOB DE LIMA, matrícula nº 589511/1 
para fi scalizar o Contrato Administrativo nº 037/2019, fi rmado entre esta 
Secretaria e a empresa LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA-EPP, to-
mando todas as providências necessárias para a fi scalização e fi el execu-
ção do objeto do referido contrato.
Belém, 10 de dezembro de 2019.
ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer - SEEL

Protocolo: 507348
PORTARIA Nº 367/2019 – SEEL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006, publicadas no DOE nº 30.714, de 30 de junho de 2006, e conside-
rando o que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/2003, RESOLVE:
I – Designar o servidor MARCO AURÉLIO SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 5892638 para fi scalizar o Contrato Administrativo nº 038/2019, fi rma-
do entre esta Secretaria e a empresa LACA ENGENHARIA LTDA, tomando 
todas as providências necessárias para a fi scalização e fi el execução do 
objeto do referido contrato.
Belém, 10 de dezembro de 2019.
ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer - SEEL

Protocolo: 507327

CONTRATO
.

   CONTRATO Nº. 038/2019 - SEEL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2017/151499
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto “ contratação de empresa 
especializada no serviço de construção de ginásio poliesportivo no municí-
pio de Curuçá/PA”.

ASSINATURA: 10/12/2019
VIGÊNCIA: 10/12/2019 a 05/08/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 08101.27.812.1433.7572
Fonte de Recursos: 0106000000
Elemento de Despesa: 449051
PI: 212000CGPCU
Valor: R$ 969.177,25
CONTRATADA LACA ENGENHARIA LTDA , Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
63.873.012/0001-40.
ORDENADOR DE DESPESA: Arlindo Penha da Silva, brasileiro, com RG nº 
04.879.444-0 e CPF sob nº 509.695.017-49.
ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 507333
   CONTRATO Nº. 037/2019 - SEEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2019/504288
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto “ Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de natureza continuada de apoio 
adminstrativo, limpeza, conservação, higienização, manutenação e funcio-
namento com fornecimento de mão de obra, todos os materiais, equipa-
mentos e ferramentas necessárioas a serem executadas nas depedencias 
da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, incluindo Estádio Olímpico do 
Pará Edgar Proença”.
ASSINATURA: 09/12/2019
VIGÊNCIA: 09/12/2019 a 08/12/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 08101.27.812.1433.8318c
Fonte de Recursos: 0101000000
Elemento de Despesa: 339039
Ação: 187740
PI: 2120008318C
Valor: R$ 3.169.999,92
CONTRATADA LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 08.775.721/0001-85.
ORDENADOR DE DESPESA: Arlindo Penha da Silva, brasileiro, com RG nº 
04.879.444-0 e CPF sob nº 509.695.017-49.
ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 507438
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SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO

.

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA 437/2019/GEPS/SETUR
CONSIDERANDO os termos dos Processos Nº 2015/276267; CONSIDE-
RANDO As normas descritas no Decreto Estadual 1.835/17 e as Resoluções 
do TCE Nº 18.784 e 18.842; RESOLVE: I – INSTAURAR Processo de Toma-
da de Contas Especial, com fi nalidade de apurar os fatos referentes a pos-
síveis atos ilegais ou antieconômicos praticados no Convênio Nº 009/2015 
que fi rmou parceria entre o Estado do Pará por meio da Secretaria de 
Estado de Turismo – SETUR e Fundação de Apoio e Pesquisa, Extensão e 
Ensino em Ciências Agrárias – FUNPEA. II – CONSTITUIR Comissão forma-
da pelos servidores conforme designação abaixo para, sob a presidência 
do primeiro, realizar a partir da publicação desta Portaria, no prazo de 90 
(noventa) dias, a Tomada de Contas Especial, nos termos do art. 71, § 
5º, I do decreto estadual nº 1.835, de 5 de setembro de 2017, podendo a 
mesma ser renovada por mais uma vez, pelo mesmo período.

Nº Nome do Servidor Mat. Função na Comissão
01 NELIO EDWAR DOS SANTOS COSTA 55586309/1 Presidente
02 IZABELLA PANTOJA DA SILVA 5946979/1 Membro
03 SOLANGE TEREZINHA TAVARES OLIVEIRA 55585729/1 Membro

ALBINO JOSÉ DA SILVA BARBOSA. Diretor de Administração e Finanças.
Protocolo: 507420

PORTARIA 436/2019/GEPS/SETUR
CONSIDERANDO os termos dos Processos Nº 2014/169274; CONSIDE-
RANDO As normas descritas no Decreto Estadual 1.835/17 e as Resoluções 
do TCE Nº 18.784 e 18.842; RESOLVE: I – INSTAURAR Processo de Toma-
da de Contas Especial, com fi nalidade de apurar os fatos referentes a pos-
síveis atos ilegais ou antieconômicos praticados no Convênio Nº 006/2014 
que fi rmou parceria entre o Estado do Pará por meio da Secretaria de 
Estado de Turismo – SETUR e Prefeitura Municipal de Santarém. II – CONS-


